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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
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Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250086: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  Nº  46,  representado  por
BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, na qualidade de
ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE,  e  ADRIANA  EUGENIO  SILVA,
inscrito(a)  no  CPF  042.214.923-33,  com  sede  na
TRAVESSA  FE  EM  DEUS,  S /N,  POVOADO
LIVRAMENTO,  Santo  Antônio  dos  Lopes-MA,

representada  por  ADRIANA  EUGENIO  SILVA.
OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  objetiva  a
alteração  contratual  no  valor  de  R$  19.200,00
(dezenove mil,  duzentos reais),  nos termos do art.
124, inciso  II, alínea 'd'., da Lei Federal nº 14.133, de
1º abril de 2021, passando o Contrato a ter o valor
total de R$ 60.000,00(sessenta mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2026  At iv idade
0601.103010037.2.029 Manutenção e Funcionamento
da  Secretaria  de  Saúde  ,  Classificação  econômica
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física,
Subelemento  3.3.90.36.15  Locação  de  imóveis.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 07 de Abril de
2026.  BLENDA  CRISTINA  COSTA  ARAUJO.
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  E
SANEAMENTO.  

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250086: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  Nº  46,  representado  por
BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO, Sec. Municipal
de  Saúde e  Saneamento,  doravante  denominado(a)
CONTRATANTE,  e  ADRIANA  EUGENIO  SILVA,
inscrito(a)  no  CPF  042.214.923-33,  com  sede  na
TRAVESSA  FE  EM  DEUS,  S /N,  POVOADO
LIVRAMENTO,  Santo  Antônio  dos  Lopes-MA,
representada  por  ADRIANA  EUGENIO  SILVA.
OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  objetiva  a
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 07
de  Abril  de  2027,  nos  termo do  Art.  107,  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2025  At iv idade
0601.101220037.2.029 Manut.  e Funcionamento da
Sec. de Saúde  , Classificação econômica 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento
3.3.90.36.15 Locação de imóveis. SANTO ANTÔNIO
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DOS LOPES -  MA, 07 de Abril  de 2026.  BLENDA
CRISTINA  COSTA  ARAUJO.  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250087: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no
CNPJ  sob  o  nº  06.172.720/0001-10,  com  sede  na
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 446, representado
por  BLENDA  CRISTINA  COSTA  ARAÚJO,  na
qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas,  doravante
denominado(a)  CONTRATANTE,  e  FLAVIANE  DE
SOUSA  LIMA,  inscrito(a)  no  CPF  009.375.603-83,
com sede  na  RUA SAO RAIMUNDO,  S/N,  SANTA
MADALENA,  Santo  Antônio  dos  Lopes-MA,
representada  por  FLAVIANE  DE  SOUSA  LIMA.
OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  objetiva
readequação  da  finalidade  de  uso  do  imóvel,
passando  a  ser  destinado  ao  funcionamento  da
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL e a alteração
contratual  no  valor  de  R$  4.548,00  (quatro  mil,
quinhentos e quarenta e oito reais), nos termos do
art.  124,  inciso   II,  alínea  'd'.,  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 1º abril de 2021, passando o Contrato a
ter  o  valor  total  de  R$  19.452,00(dezenove  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2026  At iv idade
0602.103010171.2.030 Manutenção e Funcionamento
do  Fundo  Municipal  de  Saúde  ,  Classificação
econômica  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de
imóveis. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 07 de
Abril de 2026. BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO.
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  E
SANEAMENTO.

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250087: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no
CNPJ  sob  o  nº  06.172.720/0001-10,  com  sede  na
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 446, representado
por  BLENDA  CRISTINA  COSTA  ARAÚJO,  Sec.
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento,  doravante
denominado(a)  CONTRATANTE,  e  FLAVIANE  DE
SOUSA  LIMA,  inscrito(a)  no  CPF  009.375.603-83,
com sede  na  RUA SAO RAIMUNDO,  S/N,  SANTA
MADALENA,  Santo  Antônio  dos  Lopes-MA,
representada  por  FLAVIANE  DE  SOUSA  LIMA.
OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  objetiva  a
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 07
de  Abril  de  2027,  nos  termo do  Art.  107,  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2025  At iv idade
0602 .103010171 .2 .030  Manutenção .  e
Funcionamento  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros  pessoa  física,  Subelemento  3.3.90.36.15
Locação de imóveis. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES -
MA, 07 de Abril de 2026. BLENDA CRISTINA COSTA
ARAUJO.  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E
SANEAMENTO.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250109: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  N446,  representado  por
LUANA  TRABULSI  NAPOLEÃO   MENDONÇA
CASTRO, na qualidade de ordenador(a) de despesas,
doravante  denominado(a)  CONTRATANTE,  e
JOAQUIM  QUINCO  DE  LIMA,  inscrito(a)  no  CPF
050.175.563-20,  com  sede  na  RUA  TIRADENTES,
Nº28, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP
65730-000, representada por JOAQUIM QUINCO DE
LIMA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
alteração contratual no valor de R$ 32.400,00 (trinta
e dois mil,  quatrocentos reais),  nos termos do art.
124, inciso  II, alínea 'd'., da Lei Federal nº 14.133, de
1º abril de 2021, passando o Contrato a ter o valor
total de R$ 39.600,00(trinta e nove mil,  seiscentos
reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  A  despesa
decorrente da presente alteração correrá à conta da
seguinte  Dotação  Orçamentária:  Exercício  2026
Atividade  0301.041220037.2.006  Manutenção  e
Funcionamento  da  Secretaria  de  Planejamento  e
Administração , Classificação econômica 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento
3.3.90.36.15 Locação de imóveis. SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES  -  MA,  13  de  Abril  de  2026.  LUANA
TRABULSI  NAPOLEÃO  MENDONÇA  CASTRO.
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
ADMINISTRAÇÃO. 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250109: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  N446,  representado  por
LUANA  TRABULSI  NAPOLEÃO   MENDONÇA
CASTRO,  Sec.Mun.de  Planej.  e  Administração,
doravante  denominado(a)  CONTRATANTE,  e
JOAQUIM  QUINCO  DE  LIMA,  inscrito(a)  no  CPF
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050.175.563-20,  com  sede  na  RUA  TIRADENTES,
Nº28, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP
65730-000, representada por JOAQUIM QUINCO DE
LIMA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 14
de  Abril  de  2027,  nos  termo do  Art.  107,  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2025  At iv idade
0301.041220037.2.006  Mant.  e  Func.  da  Sec.  de
Planejamento  e  Administração  ,  Classificação
econômica  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de
imóveis. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA,13 de
Abril  de  2026.  LUANA  TRABULSI  NAPOLEÃO
MENDONÇA CASTRO. SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250117: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  N446,  representado  por
ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO, na qualidade
de  ordenador(a)  de  despesas ,  doravante
denominado(a)  CONTRATANTE,  e  WELLINGTON
TAVARES  DA  SILVA  JUNIOR,  inscrito(a)  no  CPF
012.086.713-32, com sede na BR 135, KM 284, Nº10,
PIÇARRA, Santo Antônio dos Lopes-MA, representada
por  WELLINGTON  TAVARES  DA  SILVA  JUNIOR.
OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  objetiva  a
alteração contratual no valor de R$ 10.800,00 (dez
mil, oitocentos reais), nos termos do art. 124, inciso
 II, alínea 'd'., da Lei Federal nº 14.133, de 1º abril de
2021, passando o Contrato a ter o valor total de R$
30 .000 ,00 ( t r in ta  m i l  r ea i s ) .  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2026  At iv idade
0801.201220037.2.045 Manutenção e Funcionamento
da  Secretar ia  de  Agricultura,  Pecuaria  e
Abastecimento , Classificação econômica 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento
3.3.90.36.15 Locação de imóveis. SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - MA, 13 de Abril de 2026. ELIAS LUIS
DE CARVALHO BISNETO. SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250117: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  N446,  representado  por
ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO, SEC. MUN.
DE  AGRICULTURA,  doravante  denominado(a)
CONTRATANTE,  e  WELLINGTON  TAVARES  DA
SILVA JUNIOR, inscrito(a)  no CPF 012.086.713-32,
com sede na BR 135, KM 284, Nº10, PIÇARRA, Santo
Antônio  dos  Lopes-MA,  representada  por
WELLINGTON  TAVARES  DA  SILVA  JUNIOR.
OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  objetiva  a
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 14
de  Abril  de  2027,  nos  termo do  Art.  107,  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente
alteração  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentár ia :  Exercíc io  2025  At iv idade
0801.041220440.2.045  Manut.  da  Sec.  de
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento , Classificação
econômica  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de
imóveis. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 13 de
Abril de 2026. ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO.
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,
PECUÁRIA  E  ABASTECIMENTO.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250118: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  Nº446,  representado  por
JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO, na qualidade de
ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE,  e  CARLOS EDUARDO LIMA DOS
SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF  840.645.103-30,  com
sede na rua imperio, s/n, centro, Santo Antônio dos
Lopes-MA,  representada  por  CARLOS  EDUARDO
LIMA  DOS  SANTOS.  OBJETO:  O  presente  Termo
Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$
9.600,00 (nove mil, seiscentos reais), nos termos do
art.  124,  inciso   II,  alínea  'd'.,  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 1º abril de 2021, passando o Contrato a
ter o valor total  de R$ 30.000,00(trinta mil  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A despesa decorrente
da presente alteração correrá à conta da seguinte
Dotação  Orçamentária:  Exercício  2026  Atividade
1001.185410037.2.061 Manutenção e Funcionamento
da  Secretaria  de  Meio  Ambiente  ,  Classificação
econômica  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de
imóveis. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 13 de
Abril de 2026. JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250118: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10,  com  sede  na  AVENIDA
PRESIDENTE  VARGAS,  Nº446,  representado  por
JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO, Secretario Mun.
de  Meio  Ambiente,  doravante  denominado(a)
CONTRATANTE,  e  CARLOS EDUARDO LIMA DOS
SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF  840.645.103-30,  com
sede na rua imperio, s/n, centro, Santo Antônio dos
Lopes-MA,  representada  por  CARLOS  EDUARDO
LIMA  DOS  SANTOS.  OBJETO:  O  presente  Termo
Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência
do contrato até 14 de Abril de 2027, nos termo do
Art. 107, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  A  despesa
decorrente da presente alteração correrá à conta da
seguinte  Dotação  Orçamentária:  Exercício  2025
Atividade 1001.185420037.2.061 Manut. da Sec. de
Meio  Ambiente   ,  Classif icação  econômica
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física,
Subelemento  3.3.90.36.15  Locação  de  imóveis.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 13 de Abril de
2026.  JOAQUIM  QUINCO  DE  LIMA  NETO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250119: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10, com sede na Avenida Presidente
Vargas, 446, representado por LEANDRO DA SILVA
OLIVEIRA,  SEC.  MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E
URBAN, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e
FRANCISCA  LEITE  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF
425.365.453-34, com sede na POVOADO DEMANDA,
ACESSO B, ZONA RURAL, Santo Antônio dos Lopes-
MA, CEP 62760-000, representada por FRANCISCA
LEITE DA SILVA. OBJETO: O presente Termo Aditivo
objetiva  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do
contrato até 14 de Abril de 2027, nos termo do Art.
107, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A despesa decorrente
da presente alteração correrá à conta da seguinte
Dotação  Orçamentária:  Exercício  2025  Atividade
0701.154520331.2.042  Manut.  da  Sec.  de  Obras,
Habitação  e  Urbanismo  ,  Classificação  econômica
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física,
Subelemento  3.3.90.36.15  Locação  de  imóveis.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 13 de Abril de
2026. LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA. SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  O B R A S ,  H A B I T A Ç Ã O  E
URBANISMO.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20250120: O
Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através
do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10, com sede na avenida presidente
vargas  446,  representado  por  RODRIGO  DE
OLIVEIRA  LUCAS,  Sec.Mun.Transito,Transporte  e
Mobilida, doravante denominado(a) CONTRATANTE,
e ADALBERTO RODRIGUES PEREIRA, inscrito(a) no
CPF 157.290.792-49, com sede na RUA TRIANGULO,
S/N,  CENTRO,  Santo  Antônio  dos  Lopes-MA,
representada  por  ADALBERTO  RODRIGUES
PEREIRA.  OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo
objetiva  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do
contrato até 14 de Abril de 2027, nos termo do Art.
107, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A despesa decorrente
da presente alteração correrá à conta da seguinte
Dotação  Orçamentária:  Exercício  2025  Atividade
1101.267820037.2.062 Manutenção da Sec. Mun. de
Transito  Transp.  e  Mobilidade  ,  Classificação
econômica  3.3.90.36.00  Outros  serv.  de  terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locação de
imóveis. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 13 de
Abril  de  2026.  RODRIGO  DE  OLIVEIRA  LUCAS.
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO,
TRANSPORTE  E  MOBILIDADE.

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N° 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191


	Prefeitura Municipal 0

		2026-04-24T17:15:35-0300
	MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES:06172720000110




